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, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CASCAVEL

,

1“ VARA CÍVEL DE CASCAVEL — PROJUDI
Avenida Tancredo Neves, 2320 — Fórum — Alto Alegre — Cascavel/PR — CEP: 85.805—900 — Fone: (45)

30401361 - E-mail: cartorio]varacívelãgºmailxom
MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo: 0020650—09.2008.8.16.002]
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Espécies de Contratos
Valor da Causa: R$23.987,19
Exequente(s): ' PRO CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA (CPF/CNPJ: 73.460305/0001-50)

RUA MARECHAL DEODORO, 630 Ed. Shopping Itália, 16 andar — Centro —

CURITIBA/PR

Executado(s): ' BRESOLIN IMOVEIS LTDA — EPP (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
RuaVeu de Noiva, 503 - Cataratas — CASCAVEL/PR

O DOUTOR PEDRO IVO LINS MOREIRA, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DESTA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

2.200—2/2001,

Lei

nº

11.419/2006.

resolução

do

Proiudi.

do

TJPR/OE

.

pr.ius.brlprojudíl—

Identificador:

PJTPG

QJSBZ

HWNEM

97TUR

Manda a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juizo que, à vista deste, indo devidamente
assinado, extraído dos autos acima descritos, dirija-se nesta comarca e, ai sendo, proceda as
diligências abaixo, determinadas pelo r. despacho do MM. Juiz, cuja cópia segue em anexo.
DlLlçÉNClASProceda-se a AVALIAºÃO do bem penhorado "LOTE DE TERRAS URBANO& (OITO) COM ÁREA DE 424,61M2, oriundo da divisão do lote m (um) da quadra nº129 do
Loteamento SÃO CRISTOVÃO, sem benfeitorias, e com confrontações constantes da
MATRICULA nº 027427 do 3º Registro de Imóveis desta Comarca de Cascavel—Pr de
propriedade do executado Madeiras J. Bresolim, na Rua Véu de Noiva, 503 Bairro Cataratas,
nesta cidade de CascaveIxPr, devendo o Sr. Oficial de Justiça elaborar Auto de Avaliação
pormenorizado com todas as informações pertinentes. Por todo conteúdo do presente e cópias
em anexo. Eu(a) Irene Alves de Souza, Funcionária Juramentada, que O digitei.
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Validação

deste

em

hi

Elizabeth Amaral Lopes Vilar
Escávã

(Assinado Digitalmente)
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13/09/2018: RETORNO DE MANDADO. Arq: auto de avaliação
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CERTIFICO QUE, em cumprimento
ao mandado e sua respeitável assinatura, procedendo em
diligências, nesta cidade e Comarca, e sendo aí, dei o fie/
e integral cumprimento ao mandado, procedendo a
AVALIAÇÃO do imóvel indicado no mandado, conforme
segue anexo, AUTO DE AVALIAÇÃO e FOTOS.

O referido é verdade e do/Cascavel, 12 de sete um de 2018.
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PODERJUDICIÁRIQ
Juízo de Direito da 1a Vara Cível da Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANA

AUTO DE AVALÍAÇÃO
Vara — lª Vara Cível — autos 20650—09.2008.8.16.0021.
Ação — Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PRO CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Executado: BRESOLIN IMÓVEIS LTDA — EPP.

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro (09) do
ano de dois mil e dezoito (2018), por ordem do MMº Juiz
de Direito Dr. Pedro Ivo Lins Moreira, nos autos acima
referidos, eu Oficial de Justiça Avaliador, passei a
proceder a avaliação do imóvel abaixo descrito,observando as formalidades legais, ou seja:

“Lote de terras urbano nº 08 (oito), com área de 424,61m2,
oriundo da divisão do lote nº 01 (um), da Quadra nº 129, do
loteamento SÃO CRISTÓVÃO, “sem benfeitorias situado Lneste
Município e Comarca, com as divisas e confrontações constantes
na matrícula nº 27.427 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º
Oficio;

lConsiderações"sí'O'breíºo:imóvel:!

O imóvel atualmente possui benfeitorias não averbadas
às margens da matrícula, constante de uma residência em
alvenaria (inacabada) medindo aproximadamente 50,00m2,
imóvel parcialmente abandonado (fechado), paredes externas
sem reboco, cobertura em telhas de barro, aberturas em ferro e
vidro, contendo ainda no terreno um container em ferro na cor
azul, grade frontal (instalada de forma artesanal), terreno
tomado com entulhos e lixo. '

Imóvel de fácil acesso, localizado na, Rua Ponta Grossa,
nº 482, com asfalto, áqua, luz, plano, seco, servido de
transporte público, próximo a coléqio, Avenida Brasil,. Trevo
Cataratas, etc. seque anexo fotatfiafias do imóvel.
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PODERJUDICIÁRIO
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANA

Ainda pesquisas realizadas, iunto a Prefeitura Municipal,Imobiliárias desta Cidade, Classificados de Jornais, etc.
Em razão do acima exposto avalio o imóvel acima em R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), nas condiçõesque se encontra no dia de hoje.
Do que para constar l/achado conforme, vai devida/ assinado.

""'—“ªi zºa »
,elcio Renosto /0 cial de Justiça — vailador
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